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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

PORTARIA Nº 065, DE 18 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução da Inexigibilidade nº 001/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Felipe Fiorani, Secretário de Planejamento para fiscalizar o objeto da Inexigibilidade nº 
001/2019, que versa sobre a “Contratação de Empresa para Realização de show Artístico da Dupla Mato Grosso & 
Mathias para Comemoração aos 100 anos do Município que será Realizado na Praça Central no dia 24 de Março de 
2019”.  
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 066, DE 18 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão nº 011/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora Maria Fernanda Cortezzi Cardoso, Nutricionista e João Paulo Perez, Responsável pelos 
Serviços Educacionais, para fiscalizarem o objeto do Pregão nº 011/2019, que versa sobre a aquisição de “ Carnes e 
Derivados”.  
 Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
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I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 067, DE 18 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Pregão nº 012/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
 CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
RESOLVE: 
Art. 1º Designar o senhor Alessandro Rodrigo Cação Ribeiro, Comandante da Guarda Municipal, para fiscalizar o 
objeto do Pregão nº 012/2019, que versa sobre a aquisição de “Refeições Prontas Tipo Marmitex”.  
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
 Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
PORTARIA Nº 068, DE 18 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a designação de Fiscal de Execução do Contrato nº 032/2019, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto, em 
consonância com o artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993... 
CONSIDERANDO, que cabe à Administração Pública Municipal, nos termos do disposto nos artigos 58 - inciso III e 67 
da Lei nº. 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração; 
CONSIDERANDO, que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante toda a vigência dos 
contratos celebrados pela Entidade.  
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RESOLVE: 
Art. 1º Designar a senhora Maria Rita Vieira Cunha, Secretária de Educação, Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, para 
fiscalizar o objeto do Contrato nº 032/2019, que versa sobre a Contratação de empresa para ”Show Artístico Musical 
da Orquestra de Sopros em Comemoração ao aniversário de 100 anos do Município de Vista Alegre do Alto-SP” .  
Art. 2º - As principais atribuições e/ou funções do fiscal/gestor dos contratos celebrados são:  
I - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos produtos fornecidos e 
dos serviços prestados a Prefeitura Municipal;  
II- Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e instrumento convocatório;  
III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas;  
Art. 3º - O exercício da função atribuída presente portaria não acarretará ônus para o Município. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 18 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

 

PUBLICAÇÕES EXTRATOS: 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO TERMO DE ADITIVO Nº 007/2019, 
COM A EMPRESA CONDOR TUR TRANSPORTE E TURISMO EIRELI, VISANDO AUMENTO DE KM PARA AS LINHAS DE 
ARARAQUARA E CATANDUVA, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES DE CURSOS 
UNIVERSITÁRIOS E TÉCNICO PROFISSIONALIZANTES, RESIDENTES NO MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO PARA AS 
CIDADES VIZINHAS DA REGIÃO, NO VALOR TOTAL DE  R$ 12.897,72 (DOZE MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SETE 
REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS). VIGÊNCIA DE 18 DE MARÇO DE 2019 Á 31 DE AGOSTO DE 2019. 
 
ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO, DETENTOR DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
032/2019, COM A EMPRESA ASSOCIAÇÃO RECREATIVA EDUCAIONAL E RECREATIVA FACMOL, NO VALOR DE  R$- 
9.750,00 (NOVE MIL SETECENTOS E CINQUENTA REAIS), CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA 
ORQUESTRA DE SOPROS EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DE 100 ANOS DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO 
ALTO-SP, REFERENTE PROCESSO DE COMPRA Nº.1890/2019, DISPENSA Nº. 013/2019, NA DATA DE 18 DE MARÇO DE 
2019. 
 
GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO 
RATIFICAÇÃO DO ATO AUTORIZATIVO 
PROCESSO Nº 1.890/2019 
MODALIDADE: DISPENSA 
Nº  013/2019 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO MUSICAL DA ORQUESTRA DE SOPROS EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DE 100 ANOS DO MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO-SP. 
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Estando em conformidade com a legislação vigente, RATIFICO todos os atos praticados, conforme os termos Lei 
8.666/93, Art. 24, Inciso II, o reconhecimento de Dispensa nº 013/2019, para a realização de show artístico musical 
da orquestra de sopros em comemoração ao aniversário de 100 anos do município de vista alegre do alto-sp que 
será realizado na praça central no dia 23 de março de 2019, e ratifico todos os procedimentos abordados em favor 
da empresa ASSOCIAÇÃO RECREATIVA EDUCAIONAL E RECREATIVA FACMOL, conforme o Processo nº. 1.890/2019. 
Vista Alegre do Alto, 18 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - PREFEITO MUNICIPAL 
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